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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Institui a Política Municipal de Atendimento Humanizado no âmbito da Administração Pública do Município de Sumaré e dá outras providências”.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Sumaré, a Política Municipal de Atendimento Humanizado, com o objetivo de assegurar a prestação de serviços públicos com qualidade, respeito, dignidade e empatia aos cidadãos.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se atendimento humanizado aquele pautado nos seguintes princípios:
I – respeito à dignidade da pessoa humana;
II – acolhimento, escuta ativa e empatia;
III – tratamento igualitário, sem qualquer forma de discriminação;
IV – comunicação clara, acessível e objetiva;
V – ética, cordialidade e profissionalismo;
VI – eficiência e agilidade na prestação do serviço público;
VII – garantia de privacidade e confidencialidade das informações do usuário.

Art. 3º A Política Municipal de Atendimento Humanizado será aplicada em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, especialmente nas áreas de:
I – saúde;
II – educação;
III – assistência social;
IV – atendimento ao público em geral.

Art. 4º Para a implementação da Política de que trata esta Lei, o Poder Executivo poderá adotar as seguintes medidas:
I – promover a capacitação contínua dos servidores públicos municipais, com foco no atendimento humanizado;
II – elaborar e implementar protocolos de atendimento ao cidadão;
III – realizar campanhas de conscientização sobre a importância do atendimento humanizado;
IV – estabelecer mecanismos de avaliação da qualidade do atendimento prestado;
V – incentivar boas práticas no atendimento ao público.




Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios, parcerias e termos de cooperação com instituições públicas e privadas, visando à capacitação dos servidores e à melhoria dos serviços prestados.

Art. 6º Os órgãos e entidades municipais poderão desenvolver indicadores e instrumentos de avaliação da satisfação dos usuários, com o objetivo de monitorar e aprimorar a qualidade do atendimento.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do Município de Sumaré, uma Política Municipal de Atendimento Humanizado, visando aprimorar a qualidade dos serviços públicos prestados à população.
A humanização no atendimento público é uma demanda crescente da sociedade, especialmente nas áreas essenciais como saúde, educação e assistência social, onde o cidadão se encontra, muitas vezes, em situação de vulnerabilidade.


A iniciativa está alinhada às diretrizes nacionais, inclusive às recentes atualizações legislativas que reforçam a humanização como princípio fundamental na prestação dos serviços públicos, especialmente no Sistema Único de Saúde.
Além disso, experiências exitosas em outros municípios demonstram que a implementação de políticas voltadas ao atendimento humanizado contribui significativamente para a melhoria da satisfação dos usuários, redução de conflitos e maior eficiência na administração pública.
Dessa forma, a presente proposta busca garantir um atendimento mais digno, respeitoso e eficiente à população de Sumaré, promovendo uma gestão pública mais moderna, sensível e alinhada às necessidades da sociedade.


Sala das Sessões, 31 de Março de 2026
                               [image: ]



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.jpeg




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 90/2026 - PROTOCOLO 3449/2026 - 01/04/2026 08:15




